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REQUERIMENTO N" 128/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS/MA

A Vereadora que este subscreve, vem, respeitosamente, requerer, obedecidas as

formalidades dos Art. 215 a 221 do Regimento Interno e ouvido o Egrégio Plenário, e

posterior envio ao excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Balsas, Paulo

Eduardo Coelho Júnior, que:

REQUER À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS A

REALIZAÇÃO DE UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA COM O OBJETIVO DE

DISCUTIR A APLICABILIDADE DA LEI MUNICIPAL N“ 1.781, DE 30 DE

MAIO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DAS FIAÇÕES AÉREAS

EM DESUSO NO MUNICÍPIO DE BALSAS.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Municipal n° 1.781, de 30 de maio de 2025, estabelece diretrizes para a remoção

de fiações aéreas em desuso, buscando garantir a segurança da população, a preservação

do ambiente urbano e a melhoria da estética visual da cidade.

Contudo, é fundamental promover o diálogo entre os diversos setores públicos e

privados envolvidos na aplicação da referida norma, de modo a esclarecer

responsabilidades, prazos e obrigações, além de discutir os impactos práticos e

operacionais de sua implementação.

A realização desta Audiência Pública tem por objetivo ampliar a transparência,

fomentar a cooperação institucional e assegurar que a execução da lei ocorra de forma

eficiente, segura e alinhada ao interesse coletivo.

Diante da relevância do tema e da necessidade de ampla divulgação e debate com a

comunidade, requer-se que a Audiência Pública seja realizada no mês de novembro,

convocação de representantes das concessionárias de energia elétrica ecom a
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telecomunicações, Ministério Público, Prefeitura Municipal de Balsas, Secretaria

Municipal de Infraestrutura, Procuradoria do Município, Câmara Municipal, empresas

prestadoras de serviços de internet e telefonia, além da sociedade civil organizada.

Nestes Termos,

Pede Deferimento

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS DOMINGO HOLANDA,

28 DE OUTUBRO DE 2025.
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PRISCILA Ç2^AMAR<ÍO CABAÇA ALBUQUERQUE
Vereadora (PL)

CÂMARA MUNICIPAL DE BAISAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n° 2008. bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com


